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CÂMARA MUNICIPAL DE DOLCINÓPOLIS 
CNPJ: 51.845.378/0001-27 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO Nº 005/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOLCINÓPOLIS/SP, com sede na Avenida Elydio Massarenti, nº 
1320, Centro, Dolcinópolis/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 51.845.378/0001-27, por intermédio 
do Departamento Administrativo, torna público que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, nos termos do art. 75 da Lei 14.133/2021, 
exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência (Anexo I) e conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para contratação do 
objeto aqui definido, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  
 
 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

 

 

MENOR PREÇO  

 

EXECUÇÃO:  
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CAPTAÇÃO DE 

IMAGEM E ÁUDIO COM TRANSMISSÃO AO VIVO EM REDE SOCIAL, 
UPLOAD DE VÍDEO, ENTREGA DE ARQUIVO DIGITAL EDITADO COM 

FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS DE IMAGENS E DE AÚDIOS 

DESTINADO AS SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOLCINÓPOLIS/SP, COM VIGÊNCIA DE 12 

MESES NAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

 

Lei Federal 14.133/2021. 

 
- DATA INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

 

• AS 09H:00min - DO DIA 27/05/2025. 
 

- DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
 

• ATÉ AS 09H30min - DO DIA 30/05/2025. 
 
Endereço Eletrônico, para o ENVIO DA PROPOSTA E A DOCUMENTAÇÃO E DE TODA AS 
HABILITAÇÕES JURÍDICA, TRABALHISTA E TÉCNICA, é através do e-mail: 
licitacao@dolcinopolis.sp.leg.br . 
 

** Para as referências de “TEMPO” e “HORA”, será observado HORÁRIO OFICIAL de 
Brasília/DF. 

 
Portanto, as empresas participantes deverão observar o prazo de início e término da fase 

de recebimento de proposta e documentos no e-mail. 
 

1. DO OBJETO:  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CAPTAÇÃO DE IMAGEM E ÁUDIO 
COM TRANSMISSÃO AO VIVO EM REDE SOCIAL, UPLOAD DE VÍDEO, ENTREGA DE 
ARQUIVO DIGITAL EDITADO COM FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS DE IMAGENS E 
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DE AÚDIOS DESTINADO AS SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE DOLCINÓPOLIS/SP, COM VIGÊNCIA DE 12 MESES NAS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
 
1.2.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3. ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO; e 

1.2.4. ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA. 
1.2.5. ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP. 
1.2.6. ANEXO VI - FICHA CADASTRAL DE QUEM VAI ASSINAR O CONTRATO 
 
2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder legislativo Municipal de Dolcinópolis/SP, para o 
exercício de 2025, na classificação abaixo:  

 

 
 
3.0. DO VALOR ESTIMADO:  
3.1. O valor estimado para a contratação do item que compõem o objeto pretendido foi de 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para um período de 12 (doze) meses, conforme Termo de 
Referência (TR). 
 
4.0. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇO:  

• 4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará disponível para recebimento de propostas 

adicionais pelo prazo de até´ 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação no site, e o 
envio da proposta e a documentação e de todas as habilitações jurídica, trabalhista e 
técnica e documentos de habilitação, SERÃO ACEITAS DENTRO do e-mail da licitação, 
conforme descrito neste edital ou via protocolo.  
4.1.1. Os interessados deverão apresentar a proposta de preços e os documentos de habilitação 
dentro do prazo supracitado.  
4.1.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para o encerramento do procedimento de obtenção de propostas adicionais, devendo, ainda, 
apresentar declarações com as seguintes informações (Declaração Unificada – Anexo IV): 
4.1.2.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
4.1.2.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
4.1.2.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
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4.1.2.4. A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 
4.1.2.5. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021, de que 
não possui em seu quadro societário pessoas que sejam cônjuges ou companheiros ou que 
tenham vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil com os agentes públicos designados 
para desempenhar as funções essenciais das contratações públicas, com Prefeito, Vice-prefeito 
ou Vereadores. 
4.1.3. A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital.  
4.1.4. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
e do Termo de Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
4.1.5. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor obtido na fase de cotação prévia.  
 
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 - Apresentar a cópia da prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ). Será verificado o CNAE se é compatível com a contratação do objeto. Será exigido, pelo 
menos 01 ano de atividade comprovado de empresa atuando no ramo do objeto.  

4.2.1.1. Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no 
caso de empresa individual. 

4.2.1.2. Cópia da cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
 
4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.2.2.1. Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 
(sessenta) dias da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso; 
ou Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo 
do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no 
edital. 

•  Caso conste existência de recuperação judicial, será necessária a 
apresentação de plano de recuperação judicial já homologado e em pleno vigor, 

sem prejuízo de atender os outros elementos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no Edital (súmula 50 do TCE-SP) ou Certidão comprobatória afim. 

 
4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

4.2.3.2. Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação; 

4.2.3.3. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 
da empresa licitante; 

4.2.3.4. Certidão conjunta de regularidade da Receita Federal e tributos federais e dívida 
ativa da União e INSS;  

4.2.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
4.2.3.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União. 
 (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 
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4.2.3.7. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União. 

 (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
4.2.3.8.  Proposta com validade mínima de 60 dias. 

 

4.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

• Ter CNAE compatível com a contratação do objeto. 

• ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA para a Prova de aptidão, para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, no 
mínimo 01 (um) atestado, por meio de apresentação de atestado (s) expedido (s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, no (s) qual (is) se indique (m) que 
a empresa já tenha executado serviços semelhantes e compatíveis ao objeto desta 
presente licitação. 

**Observação: o atestado deverá conter os itens, bem como, informações necessárias para 
confirmação de sua autenticidade junto ao emissor. 
**QUANDO EXISTIR DÚVIDA EM RELAÇÃO À VERACIDADE DO ATESTADO, serão 
solicitados documentos comprobatórios, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos, 
nota de empenho, demonstrativo de resultados, devendo ser enviados por e-mail em até 04 
(quatro) horas, contadas da solicitação, e enviados os originais ou cópia autenticada, via-e-mail, 
em até 48 horas após a solicitação. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação jurídica e fiscal, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor pelo valor mais vantajoso para a Administração Pública. 

 
5.0. DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação.  

 
6.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.  
6.2. A Câmara deverá anular o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
6.3. A anulação do procedimento de Edital da Dispensa de Licitação, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.4. O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do 
artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovado a sua vantajosidade, e por 
interesse de ambas as partes.   
6.5. Após a fase de classificação das propostas, não será aceito pedido de desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de 
Dolcinópolis/SP.   

 Dolcinópolis/SP, 26 de maio de 2025. 
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______________________________________________________ 

JOSÉ AUGUSTO DE LEÃO FRANZATO 
 Presidente da Câmara Municipal de Dolcinópolis/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I   

 

TERMO DE REFERÊNCIA - Definitivo 

 

1. PROPÓSITO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CAPTAÇÃO DE IMAGEM E ÁUDIO COM 
TRANSMISSÃO AO VIVO EM REDE SOCIAL, UPLOAD DE VÍDEO, ENTREGA DE ARQUIVO 
DIGITAL EDITADO COM FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS DE IMAGENS E DE AÚDIOS 
DESTINADO AS SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOLCINÓPOLIS/SP, COM VIGÊNCIA DE 12 MESES NAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
 
 Justificativa da contratação 
Justifica-se a contratação de uma empresa especializada na transmissão ao vivo das sessões 

legislativas da Câmara Municipal pode ser justificada por diversos motivos, incluindo: 

Transparência e Prestação de Contas: A transmissão ao vivo das sessões legislativas permite que 

os cidadãos acompanhem em tempo real as discussões e decisões dos parlamentares, promovendo 

a transparência e a prestação de contas das atividades do poder legislativo. Acesso à Informação: 

A disponibilização das sessões legislativas em formato de transmissão ao vivo proporciona acesso 

facilitado à informação para os cidadãos, permitindo que acompanhem o trabalho dos seus 

representantes sem a necessidade de estarem fisicamente presentes no local. Participação Cidadão: 

Ao possibilitar que os cidadãos acompanhem as sessões legislativas em tempo real, a transmissão 

ao vivo estimula a participação e o engajamento da sociedade nas questões de interesse público, 

possibilitando o envolvimento ativo dos cidadãos no processo democrático. Registro Histórico: A 
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transmissão ao vivo das sessões legislativas permite o registro histórico das atividades 

parlamentares, contribuindo para a preservação da memória institucional e facilitando o acesso a 

informações relevantes para estudos e pesquisas futuras. Ampliação do Alcance: A transmissão ao 

vivo das sessões legislativas amplia o alcance das atividades parlamentares, possibilitando que um 

número maior de pessoas tenha acesso às discussões e decisões que impactam suas vidas e 

comunidades. Conformidade com a Legislação: Em muitos casos, a legislação local ou nacional 

exige a transmissão ao vivo das sessões legislativas como parte do compromisso com a transparência 

no exercício do poder público. Em resumo, a contratação de uma empresa para transmitir as sessões 

legislativas da Câmara Municipal é fundamental para promover a transparência, fortalecer a 

democracia, incentivar a participação cidadã e garantir o acesso à informação por parte dos 

cidadãos.  

 

Objetivo da contratação 

 

Item Unidade 
Quantidade

/mês 
Descritivo 

01 Mês 
12 Serviços de Captação, transmissão, gravações, e 

disponibilização dos equipamentos imagens 
durante sessões ordinárias e extraordinárias 

02 Mês 
12 Serviços de operação e disponibilização dos 

Equipamentos de áudios durante sessões 
ordinárias e extraordinárias. 

 

2 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

2.1. DEFINIÇÃO SUCINTA DO OBJETO. 

O que se pretendente de solução: Propiciar a transparência e eficiência do processo legislativo, com 

a ampliação dos meios de comunicação e transmissão para a efetiva participação popular em todo o 

processo legislativo, dando conhecimento à população e órgãos de fiscalização do processo legislativo 

e do posicionamento dos representantes eleitos. Também buscar cada vez, através das ferramentas 

de transparência e conectividade, a participação popular nas audiências públicas, buscando a 

efetiva opinião popular, para se aproximar cada vez mais do pleno exercício da democracia. 

 

2.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 
Transmissão ao vivo das sessões legislativas da Câmara Municipal, incluindo debates, votações e 

demais atividades pertinentes;  

Instalação dos equipamentos necessários para a transmissão, tais como câmeras, microfones, 

sistemas de áudio e vídeo, entre outros;  

Garantia de qualidade técnica na transmissão, assegurando boa resolução de áudio e vídeo, sem 

interrupções significativas;  

Possibilidade de gravação e arquivamento das sessões para posterior consulta pública;  

Suporte técnico durante as sessões para resolver eventuais problemas técnicos que possam surgir 

Dos Serviços 

 

Especificações e quantidades mínimas dos equipamentos 

que deveram ser instalados durantes as sessões 

ordinárias e Extraordinárias. 
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• Serviços de Captação, 
transmissão e 
gravações 

3 Câmeras profissionais sony Full HD, 4k (uma frontal fixa, 
uma frontal móvel e uma microcâmera fixa) 
4 Tripé profissional com cabeça hidráulica 
3 Lentes (duas lentes tele sony e sigma e uma grande 
angular) 
1 Switcher de 4 Inputs 
1 Monitor de referência Cabos, acessórios e sistema de 
distribuição de sinal via HDMI fibra ótica 
1 Notebook para encoder de vídeo 
1 Profissional (Diretor de TV) 

• Serviços de 

operação dos 
Equipamentos de 
áudios. 

1 Console Yamaha MG12XU  
1 Interface Áudio Yamaha 1 Kit Microfones Dylan UDX-02 

Sem Fio 
4 Microfone AKG P3 S 
5  Cabos, acessórios 

1 Operador de áudio 
 

 
 

6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
6.2. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021 em razão do valor e da baixa complexidade do objeto.  
VISTORIA 

6.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

4- MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

4.1.1. Início da execução do objeto: 1 (um) dia do recebimento da autorização de serviço - AS;  
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 4.2. Serviço serão cumpridos na Câmara Municipal de Dolcinópolis, durante as sessões ordinárias 
e extraordinárias  
MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

 

Especificações e quantidades mínimas dos equipamentos que deveram ser instalados 

durantes as sessões ordinárias e Extraordinárias. 

 

Imagem: 
2 Câmeras profissionais sony Full HD, 4k (uma frontal fixa, uma frontal móvel e uma 

microcâmera fixa) 
4 Tripé profissional com cabeça hidráulica 
3 Lentes (duas lentes tele sony e sigma e uma grande angular) 
1 Switcher de 4 Inputs 
1 Monitor de referência Cabos, acessórios e sistema de distribuição de sinal via HDMI fibra 
ótica 
1 Notebook para encoder de vídeo 
1 Profissional (Diretor de TV) 

Áudio:  
1 Console Yamaha MG12XU  
1 Interface Áudio Yamaha 1 Kit Microfones Dylan UDX-02 Sem Fio 
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2 Microfone AKG P3 S 
3  Cabos, acessórios 

1 Operador de áudio 

  

5- MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
PREPOSTO 
 5.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  
5.6. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período firmado entre as partes.  
5.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.  
FISCALIZAÇÃO 
5.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

6 - DEFINIÇÃO DA NATUREZA DO SERVIÇO 

Bem ou serviço comum ou singular  

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

6.1 Regime de Contratação 

Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei 14.133/2021, a 

Câmara Municipal de Dolcinópolis/SP, faz saber que está em andamento um processo de compra 

direta por dispensa de licitação, conforme segue: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

62.725,59, no caso de outros serviços e compras; [...] 

 

Parágrafo 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo 
de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa; 

 

6.2 JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
A escolha da modalidade de dispensa de licitação para a realização deste processo licitatório 
justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais 
vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços durante o 
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próprio processo de escolha. Outro fator relevante, se refere ao limite pré-estabelecido em 
conformidade com Art. 75, inciso II - da Lei Federal n. º 14.133/2021. 
 

6.3  Regime de Execução 

Empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo 
e total; 

 

6.4 Responsabilidades das partes 

6.4.1 Responsabilidades da contratante: 

• Contratante se obriga a efetuar o pagamento nas condições e prazos avençados. 

• Contratante se reserva no direito de descontar, do preço avençado, o valor de 

qualquer multa imposta a Contratada, em virtude do não cumprimento das condições 

estipuladas neste contrato e que não sejam determinantes de rescisão contratual. 

• A Contratante reserva-se no direito de suspender ou resilir, a qualquer tempo, 

a aquisição do objeto deste contrato, sem qualquer ônus ou indenização. 

• A Contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização dos serviços 

prestados pela Contratada. 

• A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

contrato com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6.3.2 Responsabilidades da contratada: 

• A Contratada obriga-se a executar o objeto deste contrato, diante das 

determinações e recomendações da Contratante. 

• A Contratada obriga-se a aceitar, integralmente, todos os métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela Contratante. 

• A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem, no fornecimento do objeto, de até 25% (vinte 

e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato; como dita o art. 125 da Lei 

14.133/21. 

• A Contratada obrigar-se-á a cumprir e apresentar, sempre que solicitada pela 

Contratante, prova de que se encontra em dia com o recolhimento de tributos, 

contribuições e encargos relativos à execução do contrato resultante desta licitação. 

• A Contratada será civil e criminalmente responsável por todo e quaisquer 

acidentes e danos que vier a causar ao bem e aos usuários ou terceiros, durante a 

execução dos serviços contratados, inclusive arcando com a indenização devida. 

• A Contratada obriga-se a dar início à execução do presente objeto 

imediatamente após assinatura do contrato. 

• O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subempreitada no todo ou em parte. 

 

7 - REQUISITOS PARA A EXECUÇÃO 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

•  Registro comercial, no caso de empresa individual. 
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•  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

•  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 

•  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores. 

•  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, devendo todos os 
documentos estar traduzidos para o vernáculo por tradutor oficial; 

•  Em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato 
constitutivo da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

 

7.2 REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, com prazo de validade em 

pleno vigor: 

OBS: A prova de regularidade com a Fazenda Federal deverá estar acompanhada da Certidão 

Quanto a Dívida Ativa da União, devendo ser dispensada nos casos de Certidão Conjunta; 

c) Prova de Regularidade para com o INSS - Instituto Nacional da Seguridade Social, em plena 

validade ou certidão conjunta que substitui o presente conforme Portaria MF 358 de 05/09/14; 

d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em 

plena validade; 

e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas, conforme disposto na Lei Federal nº. 12.440, 

de 07 de julho de 2011, em plena validade. 

f) Qualificação Econômico-financeira: 

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no seu domicílio, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

•  Caso conste existência de recuperação judicial, será necessária a 
apresentação de plano de recuperação judicial já homologado e em pleno vigor, sem 
prejuízo de atender os outros elementos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no Edital (súmula 50 do TCE-SP) ou Certidão comprobatória afim. 

g) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União. 

 (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 
h) - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União. 
 (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
i) Proposta com validade mínima de 60 dias. 

 
7.3 ATESTADO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

• Ter CNAE compatível com a contratação do objeto. 
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• ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA para a Prova de aptidão, para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, no 
mínimo 01 (um) atestado, por meio de apresentação de atestado (s) expedido (s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, no (s) qual (is) se indique (m) que a 
empresa já tenha executado serviços semelhantes e compatíveis ao objeto desta 
presente licitação. 

**Observação: o atestado deverá conter os itens, bem como, informações necessárias para 
confirmação de sua autenticidade junto ao emissor. 
**QUANDO EXISTIR DÚVIDA EM RELAÇÃO À VERACIDADE DO ATESTADO, serão solicitados 
documentos comprobatórios, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos, nota de empenho, 
demonstrativo de resultados, devendo ser enviados por e-mail em até 04 (quatro) horas, contadas 
da solicitação, e enviados os originais ou cópia autenticada, via-e-mail, em até 48 horas após a 
solicitação. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação jurídica e fiscal, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor pelo valor mais vantajoso para a Administração Pública. 

8- VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, com início dos trabalhos após a assinatura 
do contrato.  
O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado a critério da Contratante, na forma do 
art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21, com a anuência do Contratado, desde que provado a 
vantajosidade. 
 

9 - PAGAMENTO 

 

PRAZO DE PAGAMENTO 

9.1 A comprovação da realização dos serviços se dará pela emissão de nota fiscal, sendo está 

devidamente atestada pelo gestor do contrato, sendo o pagamento efetuado pela Tesouraria em 

até 10 (DEZ) dias ÚTEIS, contados da finalização da liquidação da despesa. 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

9.2 O pagamento será realizado por meio de transferência eletrônica (TED) ou depósito bancário, em 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou boleto bancário. 

9.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de pagamento. 

9.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.39. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

10 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
As despesas serão custeadas pelo orçamento de 2025 pela seguinte rubrica orçamentária 

2025:  
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11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato durante 
sua vigência, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato e das demais cominações legais, dentre elas, comunicação dos fatos ao 
Tribunal de Contas, encaminhamento da documentação à autoridade policial ou Ministério Público, 
quando houver suspeita de crime, e ação de reparação de danos perante o Poder Judiciário. 

12 - FORO 

As partes convencionam eleger o Foro da Comarca de Estrela D’Oeste/SP, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste Termo de Referência e 
Edital. Quaisquer quantias devidas à CONTRATANTE pela CONTRATADA, em decorrência deste 
contrato serão cobradas pelo rito de execução fiscal. 

13 - ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 

 

Dolcinópolis/SP, 05 de maio de 2025. 
 
 

____________________________________________ 

JOSÉ AUGUSTO DE LEÃO FRANZATO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 
 

 

 

 

 

 

ANEXO II  

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
RAZÃO SOCIAL/NOME: _________________________CNPJ: ___________________________   
E-mail: ______________________________________________________  
ENDEREÇO: ________________________________ CIDADE: ____________________________   
CEP. __________________________    TELEFONE: ____________________________ 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CAPTAÇÃO DE IMAGEM E ÁUDIO 
COM TRANSMISSÃO AO VIVO EM REDE SOCIAL, UPLOAD DE VÍDEO, ENTREGA DE ARQUIVO 
DIGITAL EDITADO COM FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS DE IMAGENS E DE AÚDIOS 
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DESTINADO AS SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOLCINÓPOLIS/SP, COM VIGÊNCIA DE 12 MESES NAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
 

Item Unidade 
Quantidade

/mês 
Descritivo 

Valor Mês 

01 Mês 

12 Serviços de Captação, 
transmissão, gravações, e 
disponibilização dos 
equipamentos imagens 
durante sessões ordinárias e 
extraordinárias 

 

02 Mês 

12 Serviços de operação e 
disponibilização dos 
Equipamentos de áudios 
durante sessões ordinárias e 
extraordinárias. 

 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ .............................(..........................)   
 
OBSERVAÇÕES: Declaramos, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos 
e indiretos para perfeita entrega dos serviços, inclusive os encargos da legislação 
trabalhista, previdenciária e do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos 
causados a terceiros ou  dispêndios  resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 
posturas municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para 
atendimento às exigências e determinações do Edital; enfim, tudo o que for necessário 
para a  execução do objeto, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 
relação ao Município. 
 
Declaramos igualmente, que:  

a) Temos pleno conhecimento do objeto licitado;  

b) Recebemos da Câmara Municipal de Dolcinópolis/SP, todas as informações 
necessárias à elaboração da nossa proposta;  

c) Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, e com eles 

concordamos plenamente;  

d) Obrigamos-vos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato 

dentro do prazo estabelecido, contada da data de notificação do Município de Dolcinópolis/SP 

bem como atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções 

cabíveis;  

Declaramos ainda que esta proposta tem o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias.  
 

 LOCAL_____________________________, DATA: _______/____________/_________. 

 Empresa Licitante: ______________________ 
CNPJ: _______________________ 

________________________________ 

Representante Legal da Licitante 

RG. /CPF. 

CARIMBO DO CNPJ EMPRESA 
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ANEXO III  

MINUTA DE CONTRATO nº 00/2025 

 
Processo: 0xxx/2025 
Dispensa Licitação: 0xx/2025 

 
CONTRATO Nº 0XX/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, A CÂMARA MUNICIPAL DE DOLCINÓPOLIS/SP E, DE 
OUTRO, A EMPRESA XXXXXX, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA.   

 
Os signatários deste instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE DOLCINÓPOLIS, 
pessoa jurídica de direito público, com sede a Avenida Elydio Massarenti, 1320, Centro, na 
Câmara Municipal de Dolcinópolis, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 51.845.378/0001-27, neste 
ato representado por seu presidente a Srº. JOSÉ AUGUSTO DE LEÃO FRANZATO, RG. 
46162496-5 e CPF/399845298-27, brasileiro, casado, residente e domiciliado também nesta 
cidade, designada simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa xxxx, inscrita no CNPJ/MF 
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nº xxxx, estabelecida no xxxxx, doravante de denominada CONTRATADA, por seu 
representante, o Sr. xxxx, inscrito no CPF nº  xxxx, Identidade nº xxxx x, têm entre si justo e 
acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº: 0xx/2025, 
Dispensa de Licitação nº 0xx/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

 
1.1. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 
Item Objeto Período Valor mensal Valor Total 

 

 

01 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxx  

 

 

xx meses 

 

 

R$  

 

 

R$  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:  

 
2.1.  O contrato terá vigência de xxx meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 
e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovado a vantajosidade.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO:  

 
3.1. O valor total deste contrato é de R$ xxx (xxxx), conforme proposta da CONTRATADA 
integrante deste instrumento, e será quitado em parcela mensal no valor de R$ xxx (xxxxx reais), 
inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua 
execução.  
3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito.  
  

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO:  

 
4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

4.1.1. Início da execução do objeto: 1 (um) dia do recebimento da autorização de serviço - AS;  
 

Transmissão ao vivo das sessões legislativas da Câmara Municipal, incluindo debates, votações e 

demais atividades pertinentes;  

Instalação dos equipamentos necessários para a transmissão, tais como câmeras, microfones, 

sistemas de áudio e vídeo, entre outros;  

Garantia de qualidade técnica na transmissão, assegurando boa resolução de áudio e vídeo, sem 

interrupções significativas;  

Possibilidade de gravação e arquivamento das sessões para posterior consulta pública;  

Suporte técnico durante as sessões para resolver eventuais problemas técnicos que possam surgir 

Dos Serviços 

 

Especificações e quantidades mínimas dos 

equipamentos que deveram ser instalados durantes 

as sessões ordinárias e Extraordinárias. 
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• Serviços de Captação, 
transmissão e 
gravações 

7 Câmeras profissionais sony Full HD, 4k (uma frontal 
fixa, uma frontal móvel e uma microcâmera fixa) 
4 Tripé profissional com cabeça hidráulica 
3 Lentes (duas lentes tele sony e sigma e uma grande 
angular) 
1 Switcher de 4 Inputs 
1 Monitor de referência Cabos, acessórios e sistema de 
distribuição de sinal via HDMI fibra ótica 
1 Notebook para encoder de vídeo 
1 Profissional (Diretor de TV) 

• Serviços de 

operação dos 
Equipamentos de 
áudios. 

1 Console Yamaha MG12XU  
1 Interface Áudio Yamaha 1 Kit Microfones Dylan UDX-

02 Sem Fio 
8 Microfone AKG P3 S 
9  Cabos, acessórios 

1 Operador de áudio 
 

 
  

CLÁUSULA QUINTA –DA FISCALIZAÇÃO:  

 
5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, o qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à 
Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021.   
 
5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do 
licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da 
execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021.  
 
5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
Ficha: xxx 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES:  

 
7.1. DA CONTRATANTE:  
7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato;  
7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 
instrumento;  
7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto.  
7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 
execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas 
necessárias.  
7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando 
seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA.  
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7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação 
de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais.  
 
7.2. DA CONTRATADA:  
7.2.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto 
contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações;  
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato;  
7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.  
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos 
materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, 
ao CONTRATANTE ou a terceiros.  
7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para 
intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens 
eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.   
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades, durante a 
execução e vigência do contrato.  
  

CLÁUSULA OITAVA – BASE LEGAL:  

 
8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021.  
  

CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO:  

 
9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer:   
a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;  
b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

 
9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório.  
 
9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada 
por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 14.133/2021.  
 
9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso:  
I – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
III – Indenizações e multas  
  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES:  
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10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a 
Contratada que descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes 
penalidades:   
I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, 
a juízo da Administração;   
II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração poderá 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:   
a. Advertência;   
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração;   

c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) 
anos;   
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
 
10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que mesma fazer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso 
a contratada não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança 
judicial da multa.   
 
10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.   
 
10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível 
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo 
Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório.  
  
10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 
cabíveis, ou processo administrativo.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES:  

 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS:  

 
12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO:  
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13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua 
integralidade, no portal eletrônico da Prefeitura, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO:  

 
14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca Estrela D´Oeste/SP, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  

 
E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam 
seus efeitos legais.  
  

Dolcinópolis/SP, xx de fevereiro de 2025.  
 

  
JOSÉ AUGUSTO DE LEÃO FRANZATO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
Contratante 

 
  

xxxx 
CNPJ: xxx 
CONTRATADA  

  
  

TESTEMUNHAS:  
  
1.______________________________   
 
_________________________________________________________(nome/CPF)   
                  
2.______________________________   

 
__________________________________________________________(nome/CPF)  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
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A empresa (razão social), (CNPJ), (endereço), neste ato representada por (nome), (RG), (CPF), 

DECLARA: 

(   ) que não há fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

(   ) estar enquadrado na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

(  ) ter o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

(    ) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

(    ) que não possui no quadro societário pessoas que sejam cônjuges ou companheiros ou que 

tenham vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil com os agentes públicos designados 

para desempenhar as funções essenciais das contratações públicas, com Prefeito, Vice-prefeito 

ou Vereadores. 

(   ) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

(   ) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Assinatura: ____________________________________ 
Nome do responsável: 

CPF: 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

 

 
 

ANEXO V  
  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME E EPP. 

 
 
 
(LOGO DA EMPRESA) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL PARA FRUIÇÃO DOS 
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N. º 123/2006. 
 
 
Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 0XX/2025 

 
 
(razão social licitante), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob   o   n.º , por 
meio de seu   representante   legal,  o(a), (nome e dados pessoais) DECLARA, para os fins do 
disposto na Lei Complementar n.º 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3.º da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3.º da
 Lei                       Complementar n.º 123, de 14/12/2006. 
(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4.º do artigo 
3.º da Lei Complementar n. º 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
Local e data, 
 
 
(assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO VI  

 
 

FICHA CADASTRAL DE QUEM VAI ASSINAR O CONTRATO 
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(LOGO DA EMPRESA) 
 
 
 
DADOS DA EMPRESA (dados para fins de cadastramento no sistema de Licitações deste 
município e eventual envio de correspondência, ou fazer constar em eventual instrumento 
contratual que vier a ser firmado): 

 
 
Razão Social: CNPJ n.º: Endereço: CEP n.º: Telefone(s): 
 
E-mails: 
 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (dados para assinatura de eventual instrumento 
contratual e/ou qualquer outra comunicação que vier a ser estabelecida): 
 
Nome completo: RG n.º: 
 
CPF n. º: 
 
Cargo/Função Ocupado na empresa: 
 
Telefone (s): E-mails: 
 
Por ser expressão de verdade, firmo a presente ciente de seus efeitos legais. 
 
 

xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxxx de 2025. 
 

 
 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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